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ESMDO Do PARÁNÁ

LEI NO 1.501 DE 28 DE OUTUBRO DE 2019

AuroRrzA o Poprn Exrcurrvo
MUNIcIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE

CnÉprro AprcroNAL SUpuMENTAR pARA

o EXERcÍcro DE 2019 E oÁ ourRAs
PRovrpÊncras

A CÂunnn MurutctpRl Dr MrssRL, Esrnoo Do PnnnruÁ, ApRovou E Eu, PRrrrrro

MururcreRt, SRtrcrolro A SrcurNrr

LEI

Aft. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional

Suplementar no orçamento geral do Município de Missal para o exercício financeiro de 2019

no valor de R$ 44.762ê0 (quarenta e quatro mil, setecentos e sessenta e dois reais

e trinta centavos) para suplementar o seguinte programa:

06.000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.001- FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
18.541.0007.2,024 - Cultivando Água Boa
0960 - 3390.30.00 - 814 - Material de Consumo.....................:........ Rg 44.762,30

Aft .20 -Como recursos para cobertura do crédito abefto de que trata o artigo

anterior, será utilizado o excesso de arrecadação da fonte 8L4 - Convênio com a Itaipu

Binacional, conforme segue e de acordo com o previsto no artigo 43, 5 10, inciso II da Lei

Federal no 4320164

o Excesso de arrecadação:
Fonte 814 - Convênio Federal - Itaipu Binacional Rg 44.702,30

Att, 3() - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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